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EMENTA:    Concede   gratifica¢ao   pelo   exercicio
funcional   a   servidor  Ptiblico   efetivo   e   da   outras
providencias.

JAIME  DA  SILVA  STANG,  Prefeito  Muhicipa`  de  Nova  Esperanga  do
Sudoeste,  Estado  do  Pcirana,  no  uso  de  suas  atribuic6es  legais  e  de  acordo  com  a  Lei
Municipal n°. 675, de 21  de setembro de 2011,

RESOLVE:

Art.   1°.   Conceder  gratifica¢5o   pelo   exercicio   funcional   a   servidora  efetiva
•JULIANA MARA NESPOLO, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, percentual
de  47%  (quarenta  e  sete)  por  cento  sobre  seus  vencimentos,  para  exercer  o  Cargo  de
Procuradora  Geral  Municipal  do  Municipio  de  Nova  Esperanea  do  Sudoeste,  Parana
conforme atribuic6es da portaria n°. 058/2023 de  12 de abril de 2023.

Art.  20.  Esta  Portaria  entrafa  em  vigor  na  data  sua  publicapao,  revogadas  as
disposi¢6es em contralio.

CABINET
S`idoeste, Estado do

D0   PREFEITO   MUNICIPAL   de   Nova   Esperanca   do
and em  12 de abril de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE

PORTARIA Nº. 059/2023.

EMENTA: Concede gratificação pelo exercício funcional a servidor Público efetivo e da 
outras providencias.
JAIME DA SILVA STANG, Prefeito Municipal de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal nº. 675, de 21 
de setembro de 2011, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder gratificação pelo exercício funcional a servidora efetiva JULIANA MARA 
NESPOLO, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, percentual de 47% (quarenta 
e sete) por cento sobre seus vencimentos, para exercer o Cargo de Procuradora Geral 
Municipal do Município de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná conforme atribuições da 
portaria nº. 058/2023 de 12 de abril de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do 
Paraná em 12 de abril de 2023.
_________________________________
JAIME DA SILVA STANG - Prefeito Municipal
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